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 PORTARIA 05/2021 
 

 
Retifica a Portaria 13/2018 que concede Aposentadoria Voluntaria Por Idade e Tempo 
de Contribuição, com fulcro na regra de transição do art. 3º da EC n. 47/2005 c/c art. 
87 da Lei Complementar Municipal 14/2008 a segurada RAMONA CHINAIDER.  

 
O DIRETOR PRESIDENTE do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Aral Moreira – PREVI-ARAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 13, inciso III da Lei Complementar Municipal Nº 

14/2008. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Retificar a Portaria 13/2018, publicada no Diário Oficial do 

Município de Aral Moreira/MS n. 1497, na data de 26/06/2018, para que passe a 

constar: 

ONDE SE LÊ: 
 

“Art. 1º. Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, para o (a) servidor (a) público (a) 

RAMONA CHINAIDER, matrícula 1554/01, ocupante do cargo de servente, Nível D, do 

quadro de pessoal da secretaria municipal de educação de Aral Moreira – MS, com 

proventos integrais da servidora no cargo efetivo, com fundamento na Emenda 
Constitucional 47/2005 e Art. 13 inciso III da Lei Municipal n. 14/2008”. 

 
LEIA-SE: 

 
Art. 1º. Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, para a servidora pública 

RAMONA CHINAIDER, matrícula 1554/01, ocupante do cargo de servente, Nível D, do 

quadro de pessoal da secretaria municipal de educação de Aral Moreira – MS, com 

proventos integrais da servidora no cargo efetivo, com fundamento no artigo 3º da 
Emenda Constitucional n. 47/2005 c/c Art. 87 da Lei Complementar Municipal n. 
14/2008. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação no mural localizado no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal, 
retroagindo seus efeitos a data de 26/06/2018. 

 

           Aral Moreira-MS, em 03 de março de 2021. 

 
 

Sandro Cesar Dorneles                                        Vaulteir Ferreira de Lima 
Diretor Presidente do PREVI-ARAL     Diretor Administrativo e Benefícios 
Matricula 318209                                                       Matricula 356502 

 

 

PORTARIA Nº 04/2021 
 

 
Retifica a Portaria 15/2017 que 

concede Aposentadoria Voluntaria Por Idade ao segurado NELSON CAIMAR 
AFONSO.  

 
O DIRETOR PRESIDENTE do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Aral Moreira – PREVI-ARAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Art. 13, inciso III da Lei Municipal Nº 14/2008. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Retificar a Portaria 15/2017, publicada no Diário Oficial do Município de Aral 

Moreira/MS n. 1363, na data de 26/07/2017, para que passe a constar: 

ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º. Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE, para o (a) servidor (a) público (a) NELSON CAIMAR AFONSO, matrícula 

2461/01, ocupante do cargo de servidor braçal, Nível Classe 3, do quadro de pessoal 

da secretaria municipal de obras de Aral Moreira – MS, com proventos proporcionais 

ao tempo de contribuição com fundamento no artigo 2º da Emenda Constitucional 
41/2003, e no art. 13 inciso III b da lei complementar n. 14/2008.” 

 
LEIA-SE: 

Art. 1º. Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE, para o (a) servidor (a) público (a) NELSON CAIMAR AFONSO, matrícula 

2461/01, ocupante do cargo de servidor braçal, Nível Classe 3, do quadro de pessoal 

da secretaria municipal de obras de Aral Moreira – MS, com proventos proporcionais 

ao tempo de contribuição com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso III, “b” da CF/88 
c/c art. 13 da Lei Complementar Municipal n. 14/2008. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede administrativa da 
Prefeitura Municipal, com retroagindo seus efeitos a data de 26/07/2017. 

 

              Aral Moreira-MS, em 03 de  março de 2021. 

  Sandro Cesar Dorneles                                       Vaulteir Ferreira de Lima 
  Diretor Presidente do PREVI-ARAL      Diretor Administrativo e Benefícios 
 Matricula 318209                                      Matricula 356502 

 
PORTARIA Nº 06/2021 

 
 

Retifica a Portaria 07/2018 que concede Aposentadoria Voluntaria Por Idade ao 
segurado ANTONIO DE SOUZA MARQUES.  

 
O DIRETOR PRESIDENTE do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Aral Moreira – PREVI-ARAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar Municipal Nº 14/2008. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Retificar a Portaria 07/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Aral 

Moreira/MS n. 1475, na data de 25/04/2018, para que passe a constar: 

ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º. Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE, para o (a) servidor (a) público (a) ANTONIO DE SOUZA MARQUES, matrícula 

1139/01, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, Nível I, Classe B, do quadro de 

pessoal da Secretaria Municipal de Obras de Aral Moreira – MS, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição do servidor no cargo efetivo, com fundamento 
na Emenda Constitucional 41/2003 e Art. 13, inciso III da Lei Municipal n. 14/2008.” 

 
LEIA-SE: 

Art. 1º. Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE, para o servidor público ANTONIO DE SOUZA MARQUES, matrícula 

1139/01, ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, Nível I, Classe B, do quadro de 

pessoal da Secretaria Municipal de Obras de Aral Moreira – MS, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso 
III, “b” da CF/88 c/c art. 13, III, “b” da Lei Complementar Municipal n. 14/2008. 
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 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da sede administrativa da 
Prefeitura Municipal, retroagindo seus efeitos a data de 25/04/2018. 

       Aral Moreira-MS, em 03 de março de 2021. 

 Sandro Cesar Dorneles                             Vaulteir Ferreira de Lima 
 Diretor Presidente do PREVI-ARAL       Diretor Administrativo e Benefícios 
   Matricula 318209                                      Matricula 356502 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020 
 
PROC. ADM. Nº 061/2020 
CONVITE Nº 003/2020 
 

PARTES      
Contratante:MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA-MS 
Contratada:THOMAZONI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME 

 

OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a promoção de alteração quali-qualitativas do Contrato 
Administrativo nº 022/2020, dentro das competências legais do diploma legal licitatório em face da 
supremacia do interesse público, visando melhor adequação técnica do projeto inicial, nos termos da 
planilha orçamentária e cronograma reprogramado. 

 
Faz-se necessária a reprogramação dos serviços promovendo alteração quantitativa na ordem de R$ 
22.183,59 (vinte e dois mil cento e oitenta e três reais e cinquenta e nove centavos), perfazendo 7,05% 
do valor inicial atualizado do contrato. 

 
Para melhor atendimento às finalidades de interesse público altera-se o projeto inicial, sendo 
necessária conforme justificativos acostados nos autos e acompanhados das peças complementares, 
acrescendo ao valor do contrato o montante de R$ 10.483,78 (dez mil quatrocentos e oitenta e três 
reais e setenta e oito centavos), perfazendo 3,33 % do valor inicial contratado. 

 
Face à promoção da alteração conforme clausulas anteriores dá-se ao presente termo aditivo o valor 
de R$ 32.667,37 (trinta e dois mil seiscentos e sessenta e sete centavos), elevando o valor inicial do 
contrato que era de R$ 314.821,70 (trezentos e quatorze reais oitocentos e vinte e um reais e setenta 
centavos), para R$ 347.489,07 (trezentos e quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta e nove reais e 
sete centavos) perfazendo 10,38 % do valor inicial contratado 

 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 022/2020 

. 

AMPARO LEGAL:  art. 58, I, § 2° e 65, I “b”, §§ 1° e 2°da Lei Federal nº 8666/93 
 

ASSINANTES  
Contratante:     Alexandrino Arévalo Garcia 
Contratada:       Rogério Paulo Thomazoni 
 

    
Aral Moreira - MS, 03 de Março de 2021. 

 

CAMARA MUNICIPAL  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2021 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA/MS  
Número de Contrato: 006/2021- Objeto: Tendo em vista a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, faz-se necessária a contratação do contratado 
notadamente em razão de que a função está prevista na Resolução nº 131/2019, que 
institui o Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal, inexistindo a aprovação 
em concurso público para a função contratada e por força do presente instrumento, 
obriga-se o mesmo a executar a função de CONTROLADOR INTERNO, lotado na 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA, tudo em conformidade com o art. 2º, 
inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 006/2007. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, situada à Rua Bento 
Marques nº 830, Centro, inscrita no CNPJ SOB o nº 03.973.104/0001-70  
Contratado: BRUNO APARECIDO RUDES MARQUES. 
Valor: R$ 12.772,05 (Doze mil setecentos e setenta e dois reais e cinco centavos)  
Data da Assinatura do Contrato: 05/02/2021. 
Data Final do Contrato: 04/06/2021.                               
Vigência: 05 (cinco) meses. 
 

Caroline Brandão Cerqueira 
Presidente 

(assinatura no original) 
 
 
 

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2021 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA/MS  
Número de Contrato: 12/2021- Objeto: Tendo em vista a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, faz-se necessária a contratação do contratado 
notadamente em razão de que a função está prevista na Resolução nº 131/2019, que 
institui o Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal, inexistindo a vaga em 
concurso público para a função contratada, conforme Edital 001/2019, e por força do 
presente instrumento, obriga-se o mesmo a executar a função de VIGIA, lotado na 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA, tudo em conformidade com o art. 2º, 
inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 006/2007. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, situada à Rua Bento 
Marques nº 830, Centro, inscrita no CNPJ SOB o nº 03.973.104/0001-70  
Contratado: GILMAR VERON. 
Valor: R$ 6.124,65 (Seis mil cento e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos)  
Data da Assinatura do Contrato: 05/02/2021. 
Data Final do Contrato: 04/06/2021.                               
Vigência: 05 (cinco) meses. 

Caroline Brandão Cerqueira 
Presidente 

(assinatura no original) 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2021  
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA/MS  
Número de Contrato: 13/2021- Objeto: Tendo em vista a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, faz-se necessária a contratação do contratado 
notadamente em razão de que a função está prevista na Resolução nº 131/2019, que 
institui o Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal, inexistindo a vaga em 
concurso público para a função contratada, conforme Edital 001/2019, e por força do 
presente instrumento, obriga-se o mesmo a executar a função de VIGIA, lotado na 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA, tudo em conformidade com o art. 2º, 
inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 006/2007. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, situada à Rua Bento 
Marques nº 830, Centro, inscrita no CNPJ SOB o nº 03.973.104/0001-70  
Contratado: RAMÃO DO LOS SANTOS DUARTE. 
Valor: R$ 6.124,65 (Seis mil cento e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos)  
Data da Assinatura do Contrato: 05/02/2021. 
Data Final do Contrato: 04/06/2021.                               
Vigência: 05 (cinco) meses. 

Caroline Brandão Cerqueira 
Presidente 

(assinatura no original) 
 

      INSTITUTO DE DIFUSÃO ESPÍRITA “CAMINHO DA LUZ” 
C.N.P.J Nº 12.742.883/0001-94 

Fundado em 12/10/2010 
Rua 19 de Novembro  nº 870 Centro Aral Moreira-MS CEP 79.930-000 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA  DO INSTITUTO DE 
DIFUSÃO ESPIRITA CAMINHO DA LUZ – ARAL MOREIRA-MS. 

                        O Instituto de Difusão Espírita Caminho da Luz de Aral Moreira-MS.,  com sede nesta 

cidade, na Rua 19 de Novembro, nº 870 Centro, CEP 79.930-000 Aral Moreira-MS., através de sua 

Diretoria Executiva, devidamente representado por seu Presidente Sr. Gersino Rodrigues Alves, 

CONVOCA através do presente edital, todos os associados, para Assembléia Geral Ordinária, que 

será realizada na sede do Instituto, às  19:00 horas, do dia 26 de Março de 2021, com a seguinte 

ordem do dia: 

 
1- Apreciação,  Aprovação do Relatório de Atividades e das contas da gestão quadrienal 2017 a 

2020; 
2- Eleição dos Membros da Diretoria e do Conselho Fiscal para o quadriênio 2021/2024 
3- Outros assuntos de interesse da entidade. 

 
 

A Assembléia Geral Ordinária  instalar-se-á em primeira convocação às 19.00 horas, com a presença 
da maioria dos associados e, em segunda convocação as 19:30 horas , com 1/3 (um terço)  dos 
associados (art. 9º, do Estatuto).  

 
Aral Moreira-MS., 02 de Março  de 2021. 

_____________________________ 
GERSINO RODRIGUES ALVES 

Presidente  
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